
RESOLU·ÇÃO N'<! 72, DE 1961 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Tenente Core nel l\Iauro Borges 
Teixeira o título de "Cidadão Paulistano···. 

Art. 2.0 - -'.:..\ entrega do referido título. será feita em Sessão Es
pecial convo·_·acla pelo Presidente ela Ecliliclacle. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela execução da presente Re
::;c;lw.~~w. correrão r:8r conta elas verbas próprias elo orçamento 
vigente. 

Art. -+. 0 - Esta 1\.esolução entrará em vior na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições em ccntrário, 

Câmara lVIunicipal ele São Paulo, 28 de novembro ele 1961 - O 
Presidente, ll1anocl de Figueiredo Ferraz- O Vice-Presidente, !talo 
Fittipaldi - O 1.0 Secretário, f anuân:o ]}[ antelli 1Veto - O 2.0 Se
cretário, Ariova.ldo Roscito - O 3.0 Secretário, Rutlz Gui111arãcs. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara lVIunicipal ele São Paulo. 
em 28 ele novembro ele 1961 - O Diretor Geral, Ell~as Shan1mass. 


